
 
CONTRATO Nº 25/2022

 

CONTRATO Nº 25/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - ENAP E A EMPRESA BRASOFTWARE
INFORMATICA LTDA.
PROCESSO Nº 04600.002291/2021-03.

 
A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - Enap,

instituída por força da Lei nº 6.871, de 03 de dezembro de 1980, e alterada pela Lei nº 8.140, de 28 de
dezembro de 1990, vinculada ao Ministério da Economia, com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste
nº 02-A, nesta capital, inscrita no CNPJ sob o nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada
pelo  Diretor  de Gestão Interna Substituto, o  Senhor  Alysson Pedro Dias Pinheiro, CPF sob o nº
880.269.571-72, e Carteira de Identidade sob o nº 4.123.221  - GO, residente em Brasília/DF,
designado pela Portaria ME/Enap nº 131, de 28 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União em
02  de maio  de 2022, com competência delegada pela Portaria nº 10, de 04 de outubro de 2022,  e
atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 10.369, de 22 de maio de 2020, denominada
simplesmente CONTRATANTE e a empresa Brasoftware Informática Ltda. inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 57.142.978/0001-05, sediada na Rua Marina La Regina, 227 – 3º Andar – Salas 11 a 15 – Centro, em
Poá/SP, CEP.: 08.550-210 doravante designada CONTRATADA  neste ato representada pelo Sr. Walter
Ferreira da Silva Junior, portador da Carteira de Identidade nº 27.115.346-5, expedida pela SSP/ SP e
CPF nº 272.434.428-62, tendo em vista o que consta no Processo nº 04600.002291/2021-03, resolvem
celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, têm entre si acordados os termos deste Contrato,
objeto do Pregão Eletrônico SRP n. 05/2022, em observância ao disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, atualizada, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de licenças de software da Microsoft, na
modalidade acadêmica, com suporte e atualização pelo período de 36  (trinta e seis) meses, conforme
condições e especificações contidas neste Contrato e no Edital.
1.2. Os materiais compreendem:

Grupo Item Descrição Código Quantidade Unidade Valor
Unitário  Valor Total

1

1 Office 365 Educacional A3
por usuário

AAA-
73004 100 Usuário por 3

anos R$ 1.147,00 R$
114.700,00

5 Power BI Premium B1B-
00007 30 Usuário por 3

anos R$ 944,00 R$
28.320,00

Valor Total R$
143.020,00

1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
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2.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57º, inciso IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$ 143.020,00 (cento e quarenta e três mil vinte reais).

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

4.1.1. Gestão/Unidade: 110788 - Diretoria de Gestão Interna/114702 - Enap;
4.1.2. Fonte: 0100 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente/Recursos Ordinários;
4.1.3. Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade/Nacional;
4.1.4. Elementos de Despesa: 3.3.90.40 - Despesas Correntes/Outras Despesas
Correntes/Aplicações Diretas/Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ;
4.1.5. PI: II1WN;
4.1.6. Nota de Empenho: 2022NE400890 (Sei - 0650366).

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do
aceite definitivo das ordens de serviço.
5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser acompanhada das seguintes documentações:
5.2.1. Regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, por meio de consulta
on-line junto ao Sicaf.
5.2.2. Documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações decorrentes do contrato.
5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
5.4. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao Sicaf para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
5.5. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade da Contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Contratante.
5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.7. Persistindo a irregularidade, a Contratada deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.
5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao Sicaf.
5.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não
será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no Sicaf.
5.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)                        I = (6/100)                      I = 0,00016438
                                          365                          
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
5.11. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão
os mesmos restituídos à Contratada para as correções necessárias, não respondendo a Enap por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida da Contratada, no momento da assinatura do contrato, a prestação de garantia
contratual pela execução das obrigações assumidas, no valor de 5% do valor contratado, cabendo à
Contratada optar por uma das modalidades previstas em lei: caução em dinheiro ou título da dívida
pública, fiança bancária e seguro-garantia.
7.2. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após o término do contrato,
caso não haja pendências, observado o disposto no art. 56, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, se for o caso.
7.3. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada se obrigará a
fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data em que for notificada
pela Contratante.
7.4. Quando se tratar de caução em dinheiro, a Contratada fará o devido recolhimento em
entidade bancária e conta indicada pela Contratante. Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do
instrumento a renúncia expressa pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 836 do Código Civil.
7.5. Encerrada a vigência contratual, a empresa solicitará a devolução da garantia ao fiscal do
contrato através de documento contendo o timbre da empresa e assinado pelo responsável.
7.6. A área responsável irá elaborar ofício autorizando a Contratada a retirar o valor junto à
instituição em que se encontra a garantia.

 
8. CLÁUSULA OITAVA –  DO LOCAL, DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE
ENTREGA
8.1. Os objetos especificados neste contrato deverão ser entregues conforme Ordem de Serviço
emitida pelo Gestor do Contrato, respeitando-se os quantidades, prazos e condições previstas nesse
documento.
8.2. As licenças e serviços adquiridos deverão ser entregues na sede da Contratante.
8.3. Fornecer, no ato da entrega, documentos emitidos pelo próprio fabricante que comprovem a
originalidade dos produtos adquiridos, tais como prova de titularidade das licenças, suporte e subscrições,
quando aplicável, descrevendo as quantidades, part numbers e demais características pertinentes.
8.4. O prazo de entrega/habilitação  das licenças dos softwares será de até 30 (trinta) dias
corridos,  contados do recebimento da Nota de Empenho, sendo o software e chaves de ativação
disponibilizados através do site gerenciamento das licenças do fabricante do produto adquirido.
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8.5. Após a conclusão das atividades um relatório detalhando as atividades e configurações
deverá ser entregue pela Contratada à equipe técnica da Contratante.
8.6. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução somente serão iniciados na data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços de Instalação da Solução.
8.7. Os serviços de Suporte e Atualização da Solução serão executados durante 36 (trinta e seis)
meses.
8.8. As licenças e serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta
comercial apresentada na licitação.
8.9. Os bens e serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 15 (quinze) dias
corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material ou
do serviço prestado.

 
9. CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
9.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental
contidos no Art. 5º da Instrução Normativa nº 01, de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de
2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no que couber.
9.2. Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei nº 12.305, de 2010, que
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS.
9.3. Cumprir, no que couber, as exigências do art. 6º da Instrução Normativa MPOG nº 01, de
2010, que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Para o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato será designado
representante da Enap, nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, que se responsabilizará pelo registro de
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da
licitante vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Enap ou de seus agentes, em conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. O contrato será conduzido pelos seguintes atores da Enap:

10.3.1. Fiscal Técnico do Contrato  – Servidor representante da Área de Tecnologia da
Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato.
10.3.2. Fiscal Administrativo do Contrato – Representante da área administrativa, indicado
formalmente pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos
administrativos.
10.3.3. Fiscal Requisitante do Contrato  – Servidor representante da Área Requisitante da
Solução, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista
funcional da Solução de Tecnologia da Informação.
10.3.4. Gestor do Contrato – Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar
e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade
competente.

10.4. A Contratada deverá nomear o seguinte ator para representá-la junto à Enap:
10.4.1. Preposto  - Representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do
contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar,

07/05/2026, 11:03 SEI/ENAP - 0650934 - Contrato

https://sei.enap.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=662622&arvore=1&infra_sist… 4/13



encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao
andamento contratual.

10.5. Reunião Inicial
10.5.1. Compreende-se como reunião inicial a cerimônia que deverá ser realizada após a
assinatura do contrato, na qual devem ser apresentados os representantes tanto da Contratada quanto
da Contratante, com o objetivo de alinhar o início da prestação dos serviços.
10.5.2. A Contratada deverá apresentar o Preposto e o Supervisor Técnico e a Contratante
deverá apresentar o Gestor e os fiscais do contrato, sendo estes indispensáveis nessa reunião.
10.5.3. A Contratante responderá a todas as dúvidas da Contratada relativas ao contrato.
10.5.4. A Contratante apresentará os modelos dos documentos que serão utilizados na
execução do contrato.
10.5.5. A reunião acontecerá nas dependências da Contratante, conforme agendamento
realizado com todos os participantes.
10.5.6. Ao final da reunião deverá ser elaborada uma ata que deverá ser aprovada por todos os
participantes da reunião.

10.6. Período de Ambientação
10.6.1. É o período em que a Contratada iniciará as atividades na Contratante, com suporte da
mesma, sendo formalmente introduzida no ambiente de trabalho.
10.6.2. Ficam definidos os primeiros 30 (trinta) dias de execução de serviço como período de
ambientação.
10.6.3. Nesse período será realizada a absorção de conhecimento necessário.
10.6.4. Durante esse período os ANS serão apurados, mas não irão resultar em glosas previstas
nesse Termo de Referência.
10.6.5. O fato da não aplicação de glosas, descritos no dispositivo anterior, não exime a
Contratada de primar pela execução correta, dentro do prazo e da qualidade esperada das atividades e
serviços solicitados.

10.7. Operação Continuada
10.7.1. Período em que a Contratada executará todas as atividades e serviços previstos no
Catálogo de Serviço após o período de ambientação.
10.7.2. Nessa fase serão aferidos integralmente os ANS, pela equipe de fiscalização, para cada
atividade executada pela Contratada e aplicada as devidas glosas e penalidades previstas nesse Termo
de Referência.

10.8. Encerramento e Transição Contratual
10.8.1. No caso da finalização do contrato, a Contratada deverá prestar à Contratante toda a
assistência necessária à continuidade dos serviços prestados.
10.8.2. A transição contratual deverá ser orientada por um Plano de Transição Contratual, sob
a responsabilidade da Contratada, que deverá ser apresentado à Contratante, 03 (três) meses antes da
finalização do contrato sem ônus adicional.
10.8.3. No Plano de Transição Contratual deverão constar todas as atividades para a
transferência de conhecimento e encerrar-se até 15 dias antes do término do contrato, sendo mantida a
execução do contrato até o término do mesmo.

10.9. Transferência de Conhecimento
10.9.1. Toda e qualquer informação produzida no âmbito da execução do objeto do contrato
pela empresa prestadora dos serviços será de propriedade da Contratante e fica a Contratada obrigada
a documentar e registrar os produtos, serviços e eventos observando as metodologias e ferramentas
utilizadas na Enap.
10.9.2. Será de inteira responsabilidade da Contratada garantir o repasse bem sucedido de
todas as informações necessárias para a continuidade dos serviços pela Contratante ou empresa por
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ela designada.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de servidores especialmente
nomeados, de acordo com a Lei nº 8.666, de 1993.
11.2. Permitir o acesso dos técnicos da Contratada às dependências da Enap, quando necessário,
para realização dos serviços, de acordo com normas e procedimentos previamente estabelecidos.
11.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, do valor resultante da execução
dos serviços, consoante as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
11.4. Informar à Contratada atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços
prestados.
11.5. Notificar, formal e tempestivamente, à Contratada sobre quaisquer irregularidades e
inconformidades observadas durante a execução do contrato.
11.6. Notificar a Contratada quanto a defeitos ou irregularidades verificados na execução das
atividades objeto deste Termo de Referência, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado prejudicial ou
inconveniente para a Enap.
11.7. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, por
intermédio de profissionais designados.
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da
empresa Contratada, necessários à execução do objeto deste Termo de Referência.
11.9. Aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e serviços entregues pela Contratada.
11.10. Efetuar a homologação e dar aceite definitivo dos serviços nos prazos estabelecidos.
11.11. Revogar e eliminar autorizações de acesso e caixas postais concedidas à Contratada e a seus
representantes ao final do contrato e quando houver substituições na equipe que atende a Enap.
11.12. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da
Contratada conforme determina a lei, antes de efetuar o pagamento devido.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. Cumprir fielmente as condições e exigências contidas neste Termo de Referência e seus
anexos.
12.2. Manter preposto, e substituto, responsáveis pela supervisão permanente dos serviços
prestados, durante todo o período de vigência do contrato, com poderes de representante legal para tratar
de todos os assuntos relacionados ao contrato, em atenção aos art. 68 da Lei nº 8.666, de 1993, sem ônus
adicional para a Enap.
12.3. Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe integralmente os ônus
decorrentes. Essa fiscalização se dará independentemente da que será exercida pela Enap.
12.4. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, sem qualquer ônus
adicional à Enap.
12.5. Comunicar à equipe de fiscalização do contrato, formalmente, quando verificar quaisquer
condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato.
12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela equipe de fiscalização do
contrato.
12.7. Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que
estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar à Enap ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
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dolo durante a execução dos serviços, devendo, nesses casos, a Enap abater o valor correspondente dos
pagamentos devidos.
12.8. Responsabilizar-se pelo ônus decorrente de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou
extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Enap,
procedentes da prestação dos serviços do objeto desta contratação.
12.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências
da Enap.
12.10. Instruir seus empregados quanto à obrigatoriedade de acatar as normas internas da Enap.
12.11. Substituir de imediato, qualquer profissional cuja conduta seja considerada inconveniente
pela Enap.
12.12. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei 8.666, de 1993, incluindo a
atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais e outras
legalmente exigíveis.
12.13. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao endereço, razão
social e contatos.
12.14. Atender às solicitações da Enap, de acordo com as especificações técnicas, procedimentos
de controle administrativo e cronogramas físicos que venham a ser estabelecidos, ou quaisquer outras
solicitações inerentes ao objeto do termo de referência.
12.15. Reparar, corrigir, remover e reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados referentes ao objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Enap quanto à execução das
atividades previstas.
12.16. Devolver, ao final do contrato, os recursos físicos ou tecnológicos disponibilizados pela
Enap.
12.17. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do
contrato, salvo se houver prévia autorização da administração da Enap.
12.18. Executar os serviços por intermédio de profissionais qualificados, com experiência e
conhecimento compatíveis com os serviços a serem realizados, apresentando, quando solicitado pela Enap,
as comprovações necessárias.
12.19. Submeter as decisões e os documentos técnicos dos projetos à aprovação da área de TI da
Enap.
12.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, de
previdência social e normas regulamentadoras da medicina e segurança do trabalho.
12.21. Adequar os seus recursos humanos e materiais visando atender as demandas solicitadas pela
Enap na medida em que não existe compromisso na distribuição uniforme das demandas ao longo do
contrato.
12.22. Entregar à Enap todos os arquivos, versões finais de produtos, documentos e quaisquer
outros artefatos produzidos. A ausência de qualquer item acarretará aplicação das sanções administrativas.
12.23. Assinar o contrato em até cinco dias úteis a partir da convocação da Enap.
12.24. Submeter sua equipe de trabalho a programa de desenvolvimento de competências de
acordo com as tecnologias adotadas pela Enap, sem custo adicional.
12.25. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº
13.709, de 2018 - LGPD.
12.26. Observar sempre que necessário as determinações da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger
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os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS)
13.1. Todas as solicitações de serviço deverão seguir os níveis de serviço dispostos neste item do
Termo de Referência.
13.2. Os níveis de serviço esperados para atendimento aos eventos se encontram na Tabela:
Classificação de Eventos, cabendo ainda as seguintes observações:
13.3. A classificação da severidade do evento será determinada a critério da Contratante, pela sua
necessidade e criticidade do objeto.

NÍVEIS PRAZO PARA ATENDIMENTO (HORAS
CORRIDAS)

PRAZO PARA SOLUÇÃO (HORAS
CORRIDAS)

Urgente Em até 2 horas Em até 4 horas

Média Em até 4 horas Em até 8 horas

Normal Em até 8 horas Em até 24 horas

Tabela de Níveis de Serviço.
13.3.1. Urgente - São eventos cujas consequências tenham impactos sobre serviços ou tráfego
de rede e/ou recursos que exijam atenção imediata.
13.3.2. Média  - São problemas graves ou falhas que afetam uma área específica ou
determinada funcionalidade, porém não ocasiona a interrupção dos sistemas ou serviços.
13.3.3. Normal - Problemas que não prejudiquem o funcionamento de sistemas ou serviços.
13.3.4. Durante o período de garantia, a Contratada deverá estar apta a atender chamados
encaminhados pela Contratante, sem ônus adicional, oferecendo, no mínimo, os seguintes serviços:
13.3.5. O acionamento via número 0800 e/ou telefone com número de DDD igual ao da
localidade do Contratante deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por
semana para solução de problemas decorrentes de defeitos e falhas nos produtos ou software, ou seja,
problemas decorrentes do fato do equipamento não realizar uma funcionalidade especificada ou
esperada. Poderá ainda, esse serviço, ser usado para solicitar informações quanto a dúvidas,
funcionalidades e quanto a procedimentos para configuração dos itens do objeto contratado.
13.3.6. Os chamados serão registrados e deverão estar disponíveis para acompanhamento pela
equipe designada pela Contratante, contendo data e hora da chamada, o problema ocorrido, a solução,
data e hora de conclusão.

13.4. Decorridos os prazos previstos na Tabela: Classificação de Eventos, sem o atendimento
devido, fica a Contratante autorizada a penalizar a Contratada dentro dos parâmetros explicitados neste
Termo de Referência, respeitado o direito ao contraditório e ampla defesa.
13.5. A Contratada deverá encaminhar ao fiscal técnico do contrato, até o 5º dia útil de cada mês,
o Relatório de Acompanhamento de Nível de Serviço Mínimo do mês anterior, com informações de
TODOS os chamados abertos pela Contratante, em sua central de atendimento, contendo, pelo menos, as
seguintes informações:

13.5.1. data, hora da abertura do chamado.
13.5.2. data e hora da chegada do técnico ao local ou início do atendimento.
13.5.3. data e hora da resolução do problema.
13.5.4. descrição do problema, incidente ou solicitação atendida e procedimentos efetuados.

13.6. A critério da Administração, as glosas poderão ser descontadas das garantias de
fornecimento apresentadas pela Contratada.
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13.7. É garantido à Contratada o direito à ampla defesa frente aos resultados da apuração do Nível
de Serviço Mínimo, bem como a apresentação das justificativas que se fizerem necessárias.
13.8. As justificativas, devidamente fundamentadas, aceitas pelo gestor e pelo fiscal técnico do
contrato poderão anular a incidência de glosas e advertências na aplicação do Acordo de Nível de Serviço.
13.9. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, referente ao
não atendimento aos Níveis de Serviço, resguardados os procedimentos legais pertinentes, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis, poderá acarretar as seguintes penalidades descritas na Tabela Penalidades:

SEVERIDADE DESCRIÇÃO PENALIDADES

Urgente

Até 2 (duas) horas corridas de atraso para
solução do chamado, além do prazo

indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora
atrasada sobre o valor mensal do serviço

correspondente.
Superior a 2 (duas) horas e inferior ou igual

a 8 (oito) horas corridas de atraso para
solução do chamado, além do prazo

indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por hora
atrasada sobre o valor mensal do serviço

correspondente, sem prejuízo da penalidade anterior.

Superior a 8 (oito) horas corridas para
solução do chamado, além do prazo

indicado na Tabela de Níveis de Serviço.

Multa de 0,8% (oito décimos por cento) por hora
atrasada sobre o valor mensal do serviço

correspondente, sem prejuízo ao item anterior, e
outras sanções administrativas a critério da

Contratante.
Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor
anual, poderá ensejar a rescisão do Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

Média

Até 4 (quatro) horas corridas de atraso,
além do prazo indicado na Tabela de Níveis

de Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,2% (dois

décimos por cento) por hora atrasada sobre o valor
do contrato.

Superior a 4 (quatro) horas e inferior ou
igual a 16 (dezesseis) horas corridas de

atraso, além do prazo indicado na Tabela de
Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora
atrasada sobre o valor do contrato, sem prejuízo ao

item anterior.

Superior a 16 (dezesseis) horas corridas de
atraso, além do prazo indicado na Tabela de

Níveis de Serviço.

Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por hora
atrasada sobre o valor do contrato, sem prejuízo ao

item anterior.
Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor
anual, poderá ensejar a rescisão do Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

Normal

Até 8 (oitos) horas corridas de atraso, além
do prazo indicado na Tabela de Níveis de

Serviço.

Primeira ocorrência Advertência.
Para as demais ocorrências, multa de 0,1% (um

décimo por cento) por hora atrasada sobre o valor do
contrato.

Superior a 8 (oito) horas e inferior ou igual
a 24 (vinte e quatro) horas corridas de

atraso, além do prazo indicado na Tabela de
Níveis de Serviço.

Multa de 0,2% (dois décimos por cento) por hora
atrasada sobre o valor do contrato, sem prejuízo ao

item anterior.

Superior a 24 (vinte e quatro) horas corridas
de atraso, além do prazo indicado na Tabela

de Níveis de Serviço.

Multa de 0,3% (três décimos por cento) por hora
atrasada sobre o valor do contrato, sem prejuízo ao

item anterior.
Caso o somatório das multas aplicadas ao serviço ultrapasse 30% (trinta por cento) do seu valor
anual, poderá ensejar a rescisão do Contrato, independentemente das demais sanções cabíveis.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DOS SERVIÇOS
14.1. A Contratada deverá fornecer garantia das licenças e/ou serviços entregues pelo período de
36 (trinta e seis) meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
14.2. A Contratada deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual.
14.3. Abertura ilimitada de chamados de suporte.
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14.4. O Prazo de garantia deverá ser aferido pelo sítio eletrônico do fabricante, durante a fase de
recebimento.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.024, de
2019, a Contratada que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. fraudar na execução do contrato;
16.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
16.1.5. cometer fraude fiscal;
16.1.6. não mantiver a proposta

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

16.2.1. advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;
16.2.2. multa de:

16.2.2.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor
dos itens em atraso, até o limite de 30 (trinta) dias corridos.
16.2.2.2. Após o trigésimo dia, moratória de 1,00% (um por cento) ao dia sobre o valor
dos itens em atraso, limitada ao percentual de 10% (dez por cento).
16.2.2.3. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto
contratado (empenho), no caso de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não
supere ao valor total contratado.

16.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.
16.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Enap pelo prazo de até dois anos;
16.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no Sicaf pelo prazo de até cinco anos.
16.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
16.8. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:
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16.8.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
16.8.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.8.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
16.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
16.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
16.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
16.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
16.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
16.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.
16.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
16.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sicaf.

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RESCISÃO
17.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

17.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato;
17.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada
o direito à prévia e ampla defesa.
17.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
17.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

17.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3. indenizações e multas.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
18.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.
18.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
Seges/ME nº 53, de 2020.
18.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 2020.
18.4. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN Seges/MP nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do ANEXO X da IN/Seges/MP nº 05, de 2017.
19.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
19.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO
21.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 
22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO
22.1. É eleito o Foro da cidade de Brasília para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, § 2º da Lei nº
8.666, de 1993.
22.2. E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Termo de Contrato e
disponibilizado por meio eletrônico por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI, conforme
Resolução nº 09, publicada no Boletim Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04
de agosto de 2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, perante duas
testemunhas.

 

CONTRATANTE  CONTRATADA
(Assinado eletronicamente)

 
Alysson Pedro Dias Pinheiro

(Assinado eletronicamente)
Walter Ferreira da Silva Junior

Gestor Operacional
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Diretor de Gestão Interna da Enap
substituto

 

TESTEMUNHAS
 

(Assinado eletronicamente)
 

(Assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Usuário
Externo, em 29/12/2022, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de
agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Pedro Dias Pinheiro, Diretor(a) de Gestão
Interna, Substituto(a), em 29/12/2022, às 18:04, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº
9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wânia Pereira Peniche Rodrigues, Testemunha, em
30/12/2022, às 09:06, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ingrid Melo Pol Ferreira, Testemunha, em 30/12/2022, às
10:34, conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.enap.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0650934 e o código CRC C965B54B.

Criado por wania.rodrigues, versão 11 por wania.rodrigues em 26/12/2022 17:17:33.
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